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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

 

PROPOSTA CCEEI Nº 4/2023

 

Processo: 00.001689/2023-94
Tipo do Processo: Finalís�co: Proposta de Coord. de Câmaras Especializadas ou Coord. Nac. de Comissões
de É�ca
Assunto: Proposta 04/2023 - CCEEI: Simpósio Segurança no Trânsito - 17ODS
Interessado: Coordenadoria de Câmaras Especializadas de Engenharia Industrial, Comissão de É�ca e
Exercício Profissional
 

TEMA:
I – exercício e atribuições profissionais;
III – verificação e fiscalização do exercício e a�vidades profissionais; e
IV – responsabilidade técnica e é�ca profissional

ITEM DO PROGRAMA DE
TRABALHO:  06

ASSUNTO :  Apresentar propostas, da modalidade, que atendam ao menos uns dos 17
Obje�vos de Desenvolvimento Sustentável no Brasil.

Os Coordenadores e Representantes de Plenário da Coordenadoria de Câmaras
Especializadas de Engenharia Industrial - CCEEI dos Creas reunidos em Brasília/DF, no período de 28 de
fevereiro a 2 de março de 2023, aprovam proposta de seguinte teor:

a) Situação Existente:

A Organização Mundial da Saúde (OMS) deu início à Década de Ação pela Segurança no
Trânsito 2021-2030, com a ambiciosa meta de prevenir ao menos 50% das mortes e lesões no trânsito até
2030.

Segundo a OMS, globalmente, mais de 3,5 mil pessoas morrem todos os dias nas vias, o
que equivale a quase 1,3 milhão de mortes evitáveis e cerca de 50 milhões de pessoas lesionadas a cada
ano - tornando-se a principal causa de morte de crianças e jovens em todo o mundo.

Segundo o Ins�tuto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, os acidentes de trânsito no
Brasil matam cerca de 45 mil pessoas por ano e deixam mais de 300 mil pessoas com lesões graves. Em
uma es�ma�va conservadora, observou-se que os acidentes em rodovias custam à sociedade brasileira
cerca de R$ 40 bilhões por ano, enquanto os acidentes nas áreas urbanas, em torno de R$ 10 bilhões,
sendo que o custo rela�vo à perda de produção responde pela maior fa�a desses valores, seguido pelos
custos hospitalares.

Um fator importante para reduzir o volume de acidentes de trânsito nas rodovias refere-se
às boas condições de circulação dos veículos automotores. Para isso, é necessário que os estados
implantem os programas de inspeção veiculares periódicos preconizados no art. 104 do Código de
Trânsito Brasileiro. Até hoje isso não foi posto em prá�ca em função da ausência de um marco regulatório
adequado no país.
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Um fator também que influencia na redução dos acidentes e da gravidade deles é o avanço
tecnológico dos veículos em relação aos equipamentos de segurança. Os veículos devem ser projetados
para garan�r a segurança dos que estão dentro e fora deles. Para melhorar a segurança do veículo,
diferentes recursos podem ser integrados ao projeto do veículo a fim de evitar sinistros (segurança a�va)
ou para reduzir o risco de lesões aos ocupantes e outros usuários da via quando ocorre um sinistro
(segurança passiva).

Segundo dados de anuário de 2021 realizado pela Policia Rodoviária Federal, o estado de
Minas Gerais foi o Estado com o maior número de acidentes, de pessoas feridas e de mortes nas rodovias
federais. Foram 8.308 acidentes, que deixaram 9.962 pessoas feridas, sendo 2.394 em estado grave e 692
mortos.

O Movimento Maio Amarelo nasce com uma só proposta: chamar a atenção da sociedade
para o alto índice de mortes e feridos no trânsito em todo o mundo. O obje�vo do movimento é uma
ação coordenada entre o Poder Público e a sociedade civil. A intenção é colocar em pauta o tema
segurança viária e mobilizar toda a sociedade, envolvendo os mais diversos segmentos: órgãos de
governos, empresas, en�dades de classe, associações, federações e sociedade civil organizada para
efe�vamente discu�r o tema, engajar-se em ações e propagar o conhecimento, abordando toda a
amplitude que a questão do trânsito exige, nas mais diferentes esferas.

b) Propositura:

Promover um simpósio com as principais En�dades Nacionais que cuidam do tema
segurança no trânsito em consonância com os obje�vos do desenvolvimento sustentável no dia 03 de
maio de 2023 sendo uma a�vidade alusiva ao movimento Maio Amarelo na cidade de Belo Horizonte –
MG (SEi! 0728839) (Estado com Maior número de Acidentes Rodoviários) com o envio de representantes
desta coordenadoria:

- Coordenador Nacional Industrial;

- Coordenador do GT Transportes;

- Coordenador do GT ODS no Brasil.

E convite as En�dades Nacionais:

- Associação nacional dos Fabricantes de Veículos - ANFAVEA (TEMA: DESEMPENHO DA
INDÚSTRIA AUTOMOBILISTA BRASILEIRA);

- Ins�tuto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA (TEMA: CUSTOS DOS ACIDENTES DE
TRÂNSITO NO BRASIL);

- Confederação nacional do Transporte - CNT (TEMA: CONSULTAS DINÂMICAS DOS
ACIDENTES RODOVIARIOS 2022);

- Observatório Nacional de Segurança Viária - ONSV (TEMA: PLANO GLOBAL DÉCADA DE
AÇÃO PELA SEGURANÇA NO TRÂNSITO 2021-2030);

- Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN (TEMA: COMO A SOCIEDADE ORGANIZADA
PODE CONTRIBUIR PARA A DÉCADA DA SEGURANÇA VIÁRIA).

Obje�vos que são contemplados através desta inicia�va:

3. Saúde e Bem-Estar: Garan�r o acesso à saúde de qualidade e promover o bem-estar
para todos, em todas as idades, e

11. Cidades e comunidades sustentáveis: Tornar as cidades e comunidades mais inclusivas,
seguras, resilientes e sustentáveis.

 

c) Jus�fica�va:

Zelar pelos interesses sociais e humanos inclusive nas estradas brasileiras aderindo ao
Movimento Maio Amarelo e chamar atenção da sociedade para a importância de um trânsito melhor e
com foco na prevenção de acidentes.
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Enquanto ins�tuição que abrange diversas modalidades de Engenharia ligadas ao trânsito,
o Sistema Confea/Crea e Mútua tem papel fundamental nesta causa. Nesse sen�do, é fundamental o
Conselho se posicionar e contextualizar a importância da Engenharia para um trânsito mais seguro.
Sendo que a  necessidade de cumprimento e implantação dos disposi�vos legais e norma�vos deve ser
atendida por profissionais legalmente habilitados ao exercício.

 

d) Fundamentação Legal:

Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de
Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências:

 
"Art. 1º As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são caracterizadas pelas
realizações de interêsse social e humano que importem na realização dos seguintes
empreendimentos:

...

b) meios de locomoção e comunicações

c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus aspectos técnicos e
ar�s�cos;

...

Art . 34. São atribuições dos Conselhos Regionais:

...

f) organizar o sistema de fiscalização do exercício das profissões reguladas pela presente lei;

...

j) agir, com a colaboração das sociedades de classe e das escolas ou faculdades de engenharia,
arquitetura e agronomia, nos assuntos relacionados com a presente lei;”

Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, que Ins�tui o Código de Trânsito Brasileiro:
"Art.104. Os veículos em circulação terão suas condições de segurança, de controle de emissão de
gases poluentes e de ruído avaliadas mediante inspeção, que será obrigatória, na forma e
periodicidade estabelecidas pelo CONTRAN para os itens de segurança e pelo CONAMA para
emissão de gases poluentes e ruído.”

Resolução do Confea nº 1.012, de 10 de dezembro de 2005, no Anexo II do Regimento das
Coordenadorias de Câmaras Especializadas dos Creas:

“Art. 19. Compete ao coordenador nacional:

...

III – apresentar sugestões de itens de pauta a serem analisados pelo Confea;"

 

e) Sugestão de Mecanismos de ação:

Encaminhar a Comissão de É�ca e Exercício Profissional - CEEP para analise e deliberação
para realizar Simpósio com as principais en�dades Nacionais que cuidam do tema segurança no trânsito
em consonância com os obje�vos do desenvolvimento sustentável (ODS).

 

FOLHA DE VOTAÇÃO

CREA SIM NÃO ABSTENÇÃO AUSENTE OBSERVAÇÃO
Acre X     
Alagoas X     
Amapá X     
Amazonas X     
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Bahia X     
Ceará X     
Distrito Federal X     
Espírito Santo X     
Goiás X     
Maranhão    X  
Mato Grosso X     
Mato Grosso do Sul X     
Minas Gerais X     
Pará X     
Paraíba X     
Paraná X     
Pernambuco      COORDENANDO
Piauí X     
Rio de Janeiro X     
Rio Grande do Norte X     
Rio Grande do Sul X     
Rondônia X     
Roraima X     
Santa Catarina X     
São Paulo X     
Sergipe X     
Tocan�ns    X  
TOTAL  24    02  
Desempate do Coordenador      
 

X Aprovado por
unanimidade  Aprovado por

maioria  Não aprovado  Retirada de pauta

 

Eng. Mec. Alberto Lopes Peres Junior
Coordenador Nacional da CCEEI -2023

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes Peres Junior, Usuário Externo, em
14/03/2023, às 14:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0728813 e
o código CRC 0A381CDC.
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